
FERNANDES" VISANDO A APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL, NO
EVENTO "CARNAVAL DO ARACÀTI 2024".

1. TUNDAMENTAÇÀo rtc,t

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento do art. 74,
II e art.72 VII da Lei na 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como o disposto
em todo o processo de Inexigibilidade de Licitação no 12.009/202r!IN.

As conhatações da adminishação pública obedecem aos ditames da §
que dispõe a obrigatoriedade de um plocedimento licitatório será realizada mediante
INEXICEILIDADE DE LICnAÇÃO da Lei Íf 74.1391202L. O tegislador no intuito de
dar maior segurança ao dinheiro público limitou o adminishador paú que este
contlatasse âpmas diante de propostas mais vantajosas para a administlação públic4
mas é claro que há sifuações que exige uma conhâtação düeta, que se encontra como
uma exceção à regra. Por essa razão, só seÉo permitidas em cfucunstâncias que
calacterüâm verdadeiiâmente umâ situação de excepcionalidade, hipótes€
inconÍundivelmente anormal.

Analisando os autos desse procedimento obs€rvou-se que a situação que
se âfi8ura está ampârada no artigo 74 inciso II, da Lei na 14.133/2021, que dispôe:

ArL 74. É ineíigíoel i licítação quando i Diáoel a
competição, eln especial fios casos de:

ll - cofitíataçiío de ptofissional ilo setot a*ístico,
rlirctafie te ou por ncio .le mrpresáào erclusioú,
desile que consagrailo pela crítico especiítlizda olt
pda opínião pública;

Acerca do assunto, msina o ilüstre doukinador Jolge Ulisses Iacoby Femandes
qIJe "artista, flos termos da lei, é o profssional que cria, interpreta o, executa a obtu ile carátet
de qualquer nnhÍeza, pata eÍeito d.e eribiçãa ou d.irrulgação pública, atruoés de meios de
comunicaçiio de massa ou etn locais onile se realimm espetácTtlos de dioersAo púbtica',. (tn
Contratação Direta s€m Licitação, 5. ed., Brasília Jurídica 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justen Filho, ,,a atioídade artística
consiste em uhxt ernanaçAo dircta da Wrsonaliddde e da cfiatioidade humanas,'. AssjÚI,
quando a necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá



u iicritério objetivo de jülgamento, restando inviável a seleção por procedi4enlo- l:--.;
licitatório. (i, Comentiários à Lei de Licitações e Contratos Administrâtivot l1l ed;sáóJ'"'': §,

.il
Paulo: Dialétic4 2006, p. 287).

Vale ressaltar, todavia, que a responsabiÍdade pela escolha do artista, â
justiÍicativa do preço e a decisão de contrâtar é inteiramente do agente público
responsável pelo conhato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniência e
oportunidade, bem co:no do atendimento das regras legais, conÍorme estipulados
anteriormmte.

ConÍorme constatado acima, evidmcia-se a possibiüdade tegal da
conhatação diret4 sem as necessidades de plocedimento licitatório, devidamente
fundamentada na legislação e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Preliminarmentg importante salientar que o objeto das conhataçõ€s
públicas deve cumprir, além de seus principios norteadores, dois requisitos essenciais,
a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de s€u poder discricioniáÍio para
a seleção do obieto que melhor se adequa aos anseios da população. Acerca da
justificativa da escolha da contratação pretendid4 a Adminishação deste município
aduz que a Adminishação Pública do Municipal por meio da Secretaria de Turismo e
Cultur4 utilizando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo os critérios
de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de razoabilidade e
proporcionalidade, pretende contratar o cantor "MATHEUS FERNANDES,, que
ocorerá no dia 12 de fevereiro de 2024, o show musical a tealizd-se no CARNAVAL
2024.

Diante da necessidade do objeto ora analisâdo, pretende-se contÉtar com
a empresa YM LOCAÇÔES E EVENTOS LTDA, pessoa iurídica de direito privado,
inscdta no CNPJ sob o 

^a 
».193-56810001§, representada pelo cantor MATHEUS

FERNANDES, que dispôe de urn vasto repertório musical que atrai uma legião de Íãs
por onde passa.

Nesse sentido, a necessidade surge em razão da realização da Camaval
Aracati 2024 no Municipio de ARACATI/CE. O Camaval de Aracati foi aprovado
recentemmte pela Assembleiâ Legislaüva do Ceará (Alece) no Calendiirio Turísüco
Cultuml do Estado do Ceará em dezembro de 2023. Além disso, tomou-se
oficialmente manifestação da cuttura nacionâl com a Lei 14.279, de 2021, com obretivo
de valofizar a cultuÉ do camaval na cidade e consolidá-lâ como destino tuístico.
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O evento é umâ tradição do município e tem grande importân"ia pgfo} tl.

turismo e a economia local. Nos últimos anos, cerca de 500 mil pessoas celebÉram oq,,
festeios em urna única noite e movimentaram a economia local. A festa é celgbrgsa.ií,:
p ncipalrnente em quaho pontos: Praia de Majorlândia, Praça da Comunicaçãó tRua
Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste último ocore o ,,Camaval cultutal-,1
pois Íaz paite do cenho histórico de Aracati, com casarôes e sobrados portugueses, da
época da colonizaçãq quando a cidade foi um importânte polo econômico das
charqueadas. Este acervo de construçôes do período colonial Íez com que a cidade
fosse considemda patrimônio histórico e artístico nacional pelo Instituto do patrimônio
Histórico e Artístico (Iphan) em 2001.

Devido ao sucesso na realização do camaval, a cadâ edição a mesma vem
aummtando em proporção passando a ser urn o maior camaval do Ceará e um dos
maiorcs do BrasÜ atraindo muitos turistas. Assim, a conhatâção de artistas de ienomes
nacionais toma-se mais um atrativo paÍa tÍazeÍ mais pessoas ao município, onde
estarão consumindo e gastando no comércio local aumentando a geração de emprego
e renda no período. Além disso, essa conhatação tem como obietivo fomentar a cultura
e o ]azer da população arâcatiense trazendo artistas cor.rsâgtados pela crítica
especialüada e opinião públicâ os quais muitos municipes jamâis teriam à
possibilidade de conhecer senão frela presente contrãtâção.

O artista MATHEUS FERNANDES é cantor e compositor, de 32 anos de
idade, chegou ao mercado fonográfico com notoriedade. Com carreira solo iniciada em
2019, o aitista é oriuldo do forló costuma misturar elementos do sertanejo e foazer
batidas elekônicas em suas músicâs. Começou a ganhar popularidade em 2019,
quando lançou o hit Sonâmbulo, música que se tomou um vfual no TüTok e que foi
uma das apostas para o camaval de 2020. A cançâo houxe a participação de Léo
Sartana. Matheus lançou em 2021 o single Baby Me Atende, com o cantor Dilsinho. A
música se tomou um grande êxito do cantor, tendo atingido o segundo lugar no
Top100 BÉsil da Deezer e a quinta posição no Top2oo Brasil do SpotiÍy. Junto com o
artistâ Avine Vinny lançou Coração CachoEo, que permaneceu por 30 dias
consecutivos em primeiro lugar no SpotiÍy.

Em virtude da subjetividade que permeia a contuatação deduz-se que
não há parâmebos objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial. pois,

assim sendo, impõe-nos afiimâr que a ücitâção, ir casa, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Tona-se inoüoel o seleção atruoes de licitaçdo, eis (tue fião haoeú c,ritéria
objeth)o de iigonento. Será imryssíoel idefltilcat un âígulo ú co e

detemtinano pan dífuenciat as perÍonnances artbticas. Dai a caracterização
da inoiabílidade de conpetíção."

Av. Drôgão do Mar,230, Centro, Âr
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Com todo o exposto conclui-se que a aüvidade artística conslstle- ç._7 
\

emanação dtueta da personalidade e da criatividâde hurnana e nessa medi{a.ó J-l-
impossível vedÍicar-se a identidade de atuações enke possiveis concorrentes. 1, U 

,

Assim, pelas razôes e posicionamentos oia expendidos e, tâmHm, p"gC-' '
recomendações legais previstas no âÍ. 7e inciso VII, da l,ei Federal no 14.13312021 e
suas altelações posteriore+ entendemos estar perfeitamente jusúficâda a contratâção
em aPreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREçO

Considerando a necessidade da realização do evento pelâ importânciâ
que lepresenta para todo o município, a proposta apresentada pelo representante do
cantor, junlo com notas Íiscais de shows reaüzados anteriomente em outros evmtos, a
fim de justiÍicar o valor ofertado, para que à luz dos motivos expostos, nos ietome
com parecer Íundamentado e conclusivo sobre a possibiüdade de firmanmos a
contratação direta para apresentação do show com os aÍtistas ora apres€ntados

A empresa YM LOCAçÕES E EVENTOS L'[DA, ahavés do seu
representante legal apres€ntou proposta de valor global de Rl$ 250.000,00 (Duzentos e
cinquenta mil reais), composta pelo s€u total das despesas e cachê dos artistas, estando
inclusos valores referentes ao transporte, produção e hospedagem, conÍorme
descriminada na proposta referida.

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS QUANT. VAIDESCRIÇÃO DOS SERVIçOS QUANT. VALOR_R$
Pagamento Empresa detentora detmDresa ctetentorà dê

,.tr.i,ia,a" 16 4l'072'oo

Transporte 16 58.240,00

Cachê 6 6.600.00

exclusividade 16 47.072,00

Plodução 10 12.500,00

Cachê principal3so/. 1 88.188,00
Custos adminisbativos - 25.0OO,OO

Equipe de apoio 5 2.OOO,OO

Aümentação 16 3.500,00
Ho8pedâgem 76 5.400,00

Cârro MF + ürotoústa 1 7.500,00

Total: R$ 250.000,00

Nesse sentido, seguiu o art. 9dg 2a d,a Lei Federal na 14.13312021, qle
comenta sobre o detalhamento da proposta, que dispõe:
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Atl. 94. A dit)ulgaçAo no Pottal Nacio al de Con*oUçA* W,t;cí gr, ' 9.
(PNCP) e condição màispe saoel para a efcacia do conftato e & §ú > 

J

ailitafientos e ileoeflil ocorÍer nos seguintes prazas, contonos aa f,ga de_!_ i j
sua ossinatwo) : a:r,,-",u,::/

§ 2a A dioulgaçno de rye hato o caput ileste artigo, q anio reíerente à
cottrataçdo íle pfifissiifial do setor aÍtístico W inerigibilidoAe,
deoeú üaúilcar os custo. do caúê do artbta, dos ,nísicos ot da
bande, quo do houoer, ilo bansporte, da hospedagen, da
inÍraestrutwa, da logística do coe to e das demais despesas

*pecífcas.

Além disso, a empresa Íomeceu 3 (hês) notas fiscais com valores,
respectivamente, R$ ,00.000,00 (quatrocentos mil reais), R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) e R$ ,L50.000,00 (quabocentos e cinquenta mil reais), totalizando uma média de
valor R$ 1150.0m,00 (quaEocentos e cinqumtâ mil reais).

Portanto, o preço praücado atende as condições previstas na Lei
14."13312023, s€ndo que o contratado comprovou previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de obietos de mesma
nafurezâ, por meio da apresentação de notas fiscâis emitidas para ouho6 contrâtantes
no período de até 1 (um) ano ante or à data da contratação pela Administração,
devidamente juntados â este documento.

s. coNclusÃo

Levando em consideaação as inÍormações contidas até o presente
momento no processo, opin4 desde que cumpridas todas as formâlidades legais e
estado o obreto da conhatação enquadrado dentlo dâs possibilidades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumpdmento d o art. Z4,I! e aú,72,W1
da Lei Federal ne 74-73312021, pelo regular prosseguimento do presente ptocesso,
procedendo-se de com acordo com a devida tatiÍicação.

AracatVCE, 18 de ianeiro de 2024.

Ordenador de Despesas dÂ Secretariâ Municipal de Turismo e Cultura


